
MlJNICÍPIO DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N" 6.267, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2025 

?UB&ICAD:~ HO DIO/Eii 

REVOGA OS ARTIGOS 2º, 4° E 5" DA LEI 
MUNICIPAL 5.216, DE 21 DEZEMBRO DE 
2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO faço saber que 
a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Att. l ºFicam revogados os at1igos 2°, 4° e 5º da Lei Municipal 5.216, de 21 de dezembro de 2020. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 21 de dezembro 
de 2020. 

Palácio Municipal em Sen-a, 30 de dezembro de 2025. 
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